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ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITUIIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//ww\v.pcdrciras.ina.gov.br/

TERIVIO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1403001/2022. OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de lousas em vidro temperado, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. Com este fim

e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Protocolo.

Avenida Ria Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - PeiIrciras/MA, e-mail:
oitntinivfr/irítttfn nftlrfir/iv mn onv hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.g()v.br/

íVêd, 1

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do selor de compras

Prezado,

Venho por meio desle encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a Contratação de
empresa para fomecimento de lousas em vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal
de Administração do Município de Pedreiras - MA, para que seja realizado as pesquisas de
preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da possível contratação, de acordo com as

informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Lousas cm vidro temperado com espessura de 6,00 mm,

^  formada por um módulo de dimensão de 2,20 m x 1 m
(largura x altura), contendo as laterais lapidadas e cantos
arredondados.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade

Atenciosamente,

icipal de Administração

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
iiihniMiitr/irnurriniiiIrpiriiv tnn onv hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.25.VOOOM9

Sile: https://www.pcdreiras.ina.gov.br/

ias...

Igyk-.t

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: ConiTdtação de empresa para fomccimemo de lou.sus em vidro temperado,
para atender a Secreiaría Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empre.sa no sentido de preencher todos o.s dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n° 134. Bairro- Mutirão - CEP 65.725-(X)0 - Pcdreiras/MA. cm

dias úteis, no horário das ()8:00h (oito horas) ãs 12:0üh (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc "planilha de
preços dc mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com o.s quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotado.s.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a e,sta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA. 15 dc março de 2022.

Lucas ̂ beiro Oliveira
Diretor do Departamento de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICrTACÃO PE PESQUISA PE PREÇOS

PESSOA JURÍDICA: "T- Q

ENDEREÇO 6.4 Oxa, Q)
BAIRRO: Po -^4 iv&- CIDADE:Tk.o.Lí;. Ar.v)^5.UF:CIDADE:Tál,::

CEP: gS^e-:jQQO

CNPJ: JQ. /OCCà - 6

Recebi em . a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.

ruLo

I.A.ssmatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Branco, n" 134, CEP: 65.72S'000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br

\X



ESTADO DD MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc; https://www.pedrciraii.ma.gov.br/

f—p^REÍRÃSfPJiÃ^I

IrJíL-—

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto; Coniratação de empresa para romecimciiio de lousas em vidro temperado, para
atender a Secretaria Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA..

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Lcjusns cm viilr» tcmpcrudo com
cspcüsuru de 6,00 nnn. formuda por um

I  nuídul» dc dimensão dc 2.20 m x I m Unidade

(largura x ailura). contendo a.s laienúx
liinidnda.s c cantos arrvdandados.

UNIDADE IOUANT. V. UNIT

Prazo de validade dcsla pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dia.s; ( ) 90 dias; ().

^■JíUcU íÀU imfí. JíS de / '20^:í-

^.ssinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zecff Branco, n" 134, CEP: 65.72S'000, Mutirão -Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.hr



KSTADO DO MAKANUÀÜ
1'RF.FKrrLiUA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

CNPJ: Ü6.184.253/l>001-4y

Silc: lutpsi/ywvvw.peilreiras.niH.güv.br/

(~~1»EORÉí1RAS/W1A I
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PES(,>UI.SA DE PREÇOS DE MERCADO

0BJE'I"O: ContrHiníâo dc empresa para rornecimento dc tousas cm vidro lemperado.
pura aiendcr a Sccremria Municipal de Administração do Município dc Pedreiras ♦ MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na piantlha em anexo ã próprio piinhu (preços linilários tí lotais) ou elaboradas
e impressius por qualquer processo clcirónico o entregar com o máximo dc urgência
píKsivcl. no Seior de Compias. Ser\'ivos c Protocolo desta Preleítura Municipal, com
sede à Rua Zeca línuico n" I.VL Daino- Miiiiróo - CEP 65.725-00(1 - Pedreira.s/MA. cm

dias úteis, no horário das OSdJOIi (oito íinras) às 12;00h (doze horas).

,-\-s informações pre.sladás por essa empresa serão uiiíizadns para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verincaçào da modalidade de üciuiçüo cabível.
Encaminhatno.s em aneso a planilha com os quaniitativos e espcciílcações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Ccno de contarmos cnm o pronto atendimcmo a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de cnnsidciTiçào.

Pedreiras- M.A, 15 de março dc 2()22.

Oí.
Lucu.s Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compj-as

RROTOCOLO DE EN I tiEÇA PA SOETÇITACÃO DE PESOtUSM

CTVfír

CER: Dçyo

CNIM: Ò^/OOOÍ -

Recebi em a SDl.lCI I AÇ.ÃÜ DE (.•OTAÇÃÜ DE PREÇOS.

.^.ssimituttíd/l-esponsável da :Í®a
Carimt^o da empiesa

Teu <.>v>o?.'
L_1 2 3 T 3 1 t - Ü_1

A r. Zecw Branco, //" J34, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pctirciras/MA,
ü-nuiil: coinprus(wpcilreiras.inu.^ii\'.br
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RECICLE
INFORMÁTICA

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 17.293.339/0001-26 INSC. ESTADUAL: 12397911-0

AVENIDA RÍO BRANCO N. 394, CENTRO - PEDREIRAS/MA
99 3642 0989 I 98136 4000, reclcle0989@gmaiLcom

-pEÕRB^ÃsiéfiA

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N" 394

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PEDREIRAS UF:MA

CEP: 65.725-000

CNPJ: 17.239.339/0001-26

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lousas em vidro temperado, para atender a
Secretaria Municípai de Administração do Município de Pedreiras - MA,

'  Descrição

Lüiisas cm vi<lro temperado com
espessura de 6.00 mm. formada
por um módulo de dimensUo de
2,20 111 X I m (largura x altura),
contendo ns laterais lapidadas e
cantos arredondados

Unidade Quant.

Unidade

Valor

Unitário

880.00

Valor Total

17.600,00 (dezessete

mil e seiscentos

reais)

Pi^o de validade desta pesquisa: (X) 30 dias; () 60 dias; (] 90 dias: ()_

Pedreiras - MA, 15 de março de 2022

u.jy •
RECiCÍE INFO rPyíPELARIA LTDA - EPP

GUSTAVO LOPES DA SILVA

(Sócio Administrador)
CPF: 671.404.913-72

r"i7.29 3 339/0001-2|P
É INFORMÁTICA • 6PF

Av. Rio Branco. 30^ - C«nuo
e-ria • P«>rtr«irnti - MA
r.^1
^•2. ^97-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/(H)()l-49

Site: hHps://\vww'.pedreiras.ma.g()v.br/

P bo R asíw»a I
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: ConlraUiçâo de empresa para fornecimento de lousus em vidro temperado,
para atender a Secretaria Municipal de Adminisinição do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empre.sa no sentido de preencher todos os dados
requeridos nu plaitilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou claboruda.s
c impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n" 134. Bairro- Mutirão - CEP 6S.723-0(K) - Pcdreiras/MA. em

dias ijteis. no horário das 08:00h (oito honi.s) às 12:ü()h (doze horas).

As intbrmaçòes prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e e.specíricações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo dc contarmos com o pronto atendimento a c.sta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pcdreiqis-MA. 15 de março de 2^22.

^
Luca.s Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUaTACÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
PESSOA JURIDICA:^<^^Y/£^

ENDEREÇO:^_f^Xt^^- ^ J .
BAIRRO: CIDADErj; VP/l(A

CEP: 6's^<P7~a:::>o
CNPJ: M.^^^o c;>s/__onoj ' o9

Recebi cm / Slô SOLICITAÇAÍ^I-: COTAÇÃO DE PREÇOS.

n*i Assinatura iM!a§^msávc\ da empresa
Cari mbo da empresa

vi'

ÍIv. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-1900, Mutirão -Pedreiras/MA,
e-maíl: compras@pedreiras.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJr 06.184.253/0001-49

Sile: liltps://www.pcdrciras.ma.g«v.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECmCAÇÕES

Objeto: Contratação cic empresa para fornecimento de lou-sas em vidro temperado, para
atender u Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras • MA..

ITEM ESPECIFICACAO

I.OUS.1S cni vidro temperado com

cspctniufii de 6.()fl min. romiuda por um
I  módulo dc diincnsüo dc 2.20 in x I in

(largura x nlluni). contendo as latcruis
lapidadiLs c cantos arredondados.

UNIDADE OUANT. V. UNIT

Unidade

V. TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias: ( )_

^ de.

AssinatüTyoó responsável
Carimbo da empresa

N>

Av. Zeca Branco, u" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão ~ Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.i;ov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: hUns://» w.ncdrcirus.ma.üíiv.hr/

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Coniraiação de empresa para Ibmecimento de lousas em vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal de Administração do Município
de Pedreiras - MA.

T. SILVA LIMA-ME

CNPJ

30,887.428/0001-69

RECICLE INFO E

PAPERARIA LTDA

CNPJ:

17.239.339/0001-26

F.D. ALVES DA

COSTA -ME CNPJ:

1 1.890.388/0001-52

PREÇO MÉDIO

Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Lousas em vidro temperado com espessura
de 6,00 mm. formada por um módulo de
dimensão dc 2,20 m x I m (largura x altura). Unidade 20
contendo as laterais lapidadas e cantos
arredondados.

850,00 17.000,00 880,00 17.600,00 895,00 17.900,00 875.00 17.500,00

RS

17.500,00

RS

17.000,00

RS

17.600,00
RS

17.900,00

Luca.s Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

Pagmal/2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedrciras.ma.gov.br/
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Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal De Administração

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Saúde, estamos encaminhando
em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço praticado no mercado,
objetivando o fornecimento de refeição, visando atender o Secretaria Municipal De
Administração do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 16 de março de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão ~ Pedreiras/MA,
e-mail: contpras@pedreiras.nia.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
I  PEOnEiSAS/wiÃ I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS iF-fi

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA
CNPJ: 06.184.253/0Ü0J-49

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras- MA, 16 de março de 2022.

Ao Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação
Orçajnentária e Impacto Financeiro suficiente para a Contratação de empresa para fornecimento
de lousas em vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal de Administração do

Mtinicípio de Pedreiras - MA., valor global RS 17.500,0(1 (dezessete mil c quinhentos reais),
para o exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,
com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente.

^..--DamfàoT^
Seefetário Muniçii s,dmílnistraçâo

Avenida Rh Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MÁ, e-mail:
liflminlvir/iriii/nrfilrnirnv mn fin\i hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CN RJ N" 06.184.253/0001 -49

PEDREIRASíMA

l.irngA,
1-0,

Sccrciaría Municipal dc Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para aquisição de lousas em vidro temperado, visando

atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Admini.straçào do Município de Pedreiras

- MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PRO.IETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de março de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatríz Franco SlíVa Viana

Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

iprociM

iFLS—

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Re.sponsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l 521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo iicitalório, tendo como objeto a aquisição de lousas cm vidro temperado, visando

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras

- MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Origem dos Recursos; Credito suplementar

Valor da Despesa: RS 17.500,00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0.0134%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 4.182.390,40
Impacto Orçamentário: 0,4184%

Confomie análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamenlário-

financeiro é de 0,0134% do Orçamento Municipal c sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Administração coiTcspondc a 0,4184%.

Declaramos que a referida despesa não cau.sará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS- MA, EM 16 DE MARÇO DE 2022.

Atencio.sameiUc. U

Francisca Bcatn^ranco Silva Viana

Contadora

CRC; MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://«'>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lousas em vidro temperado, para
atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA. Na
qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada
possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO)
para exercício de 2022. O valor da despesa importa em RS 17.500,00 (dezessete mil e
quinhentos reais).

Pedreiras - MA, 16 de m

BARBX)SA

ècreiãHÕMunicipal de Admirfstração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maih
nilntiiiivtrítfintln)n4'iln>iriiK mu oini hr



ESTADO DO MAR^\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mviv.peclreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Damião Felipe Barbosa , Secretário Municipal de Administração ,
no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16
da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000. na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto
Contratação de empresa para fomecimento de lousas em vidro temperado, para atender a
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 equip. e material permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual de RS

17.500,00 (dezessete mil c quinhentos reais).

r»_j : XX A 1 j_ init

ipe Barbosa
eeretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" lil, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
nihtiiniKtrnriiiVn.nfiIríririic ni/i o/iv hr



í  PEDREjr-.AS/WIA

ESTADO DO MARANHÃO „Slíi!íl
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httpsr/Avww.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 17 de março de 2022.

A empresa
T. SILVA LIMA

CNPJ n" 30.887.428/0001-69

Endereço: Travessa Santo .Antônio, 275, Letra B, Bairro: Santo Antônio, Trizidela do
Vale/MA

CEP: 65.727-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2022

Prezados Senhores,

Soliciiamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, documento de habilitação para
fornecimento de lousas em vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

> Contrato Social/Requerimento de Empresário ou documento equivalente;
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
(Internet);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipal;

Atenciosamente,

Damião Felipe Barbosy
:retário Municipal de Admm^açâo

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

/2022.

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih
a/tniinivtrtirnnlTf.nfttrj^imv m/i onv hr
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T. SILVA LIMA

Lillan Theraaa Rodriguaa Mendonça
secretArxa-gbral
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EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Página 1 de 2

ií.^AS/WlA ']̂
iOOf,zQzJ::>

PÁOINA l/l

Pelo presente instrumento particular de Alteração TAMIRES SILVA LIMA, brasileira,
solteira, empresária, natural da cidade de Pedreiras - MA, data de nascimento 29/11/1996,
portador da Carteira de Identidade (CNH): n° 06424407287, expedida por DETRAN/MA
em Ol/l 1/2016 e CPF: n°608.454.603-07, residente e domiciliado na cidade de Trizidela
do Vale - MA, na Rua Vista Alegre, n" 143, Jerusalém, CEP: 65727-000; resolve alterar
Empresa Individual T. SILVA LIMA, registrada sob o NIRE 21102220082, CNPJ
30.887.428/0001-69.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado o capital social para R$ 150.000,00 (cento c cinqüenta mil) totalmente
integraiizados neste ato em moeda corrente nacional

CLÁUSULA SEGUNDA:
Passa a ser objeto desta empresa;
3101-2/00- FABRlCACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
4743-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
2391-5/03 - APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO,
ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS

4744.0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
2542-0/00 - F/^BRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. EXCETO ESQUADRIAS
2512-8/00 - FABRlCACAO DE ESQUADRIAS DE METAL

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

CLÁUSULA TERCEIRA:
A empresa passa a ser enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - EPP

CLÁUSULA QUARTA:
Todas as demais cláusulas não citadas neste ato permanecem inalteradas

Pedreiras - MA. 17 de novembro de 2021.

TAMIRES SILVA LIMA

Titular/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrallzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUFRA ELETRÔNICA

Página 2 de 2
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Certificamos que o ato da empresa T. SILVA LIMA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60845460307 TAMIRES SILVA LIMA

JUCEMA

CBlTinCO o RZGT8TO0 SH 18/11/2021 10:09 SOB S* 20211386812.

PROTOCOLO: 211386812 DE 18/11/2021.

CÓDIGO DE VXRIFiaVÇ&O: 12108421608. CHPJ DA SEDE; 3O88742BO0O169.
MIRE: 21102220082. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/11/2021.
T, SILVA LIMA

LÍLIAM TBERESA ROORICUBS XEMDOMCA

secrbtJíria-ckral

ww. «BipeAsafAel-L. lu. 90V. bf

A viil&dada Oaita ducws;ân(Qf á aanptovACio da 9Ua auceniicidAde oqs rtajwtfLiVMr po;t4l»*
inforMj)dQ «eus da vmtiílsãçto.



MINtSTÉRIO DA FAZENDA
Secretária da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PeOREiRASíWA I
Proáiâ2S22l/:5áL.j
Ft a O O

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiUcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do arl. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida ás 11:35:19 do dia 08/02/2022 <hora e data de Bras{IÍ8>.

Válida até 07/08/2022.

Código de controle da certidão: 0FC7.DD49.A9F0.3EDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO*®
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 035931/22 Data da 15/03/202214:08:36

Inscrição Estadual: 125696094

Rar.ão Social: T SILVA LIMA

CPF/CNPJ:30887428000169

Endereço: TRV SANTO ANTONIO, 275 LETRA B CEP: 65727000 - SANTO ANTONlO

■^ílefone; (99)91176166 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
,^tiítp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

a Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/03/2022 14:25:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 019966/22 Data da 24/03/2022 14:30:51

Inscrição Estadual: 125696094

Razão Social: T SILVA LIMA

CPF/CNPJ: 30887428000169

Endereço: TRV SANTO ANTONIO. 275 LETRA B CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO

•^lefone: (99)91176166 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e -ia

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/03/2022 14:30:51
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T. SILVA LIMA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Certidão n°: 2781656/2022

Expedição: 24/01/2022, às 09:36:18

Validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que T. SILVA LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o n° 30.887.428/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/20.11 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do.Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ,ôs dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

R-iVid»; •: çfi.ttéúí-.. .'uá.liJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

^bREiRASiMÃ I
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 802

Inscrição Municipal
192

Nome/Razão Soda!

T. SILVA LIMA

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

30.887.428/0001-69

Endereço

TRAVESSA Santo Antonío, 275, LETRA B, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA.
CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

Requerida em: 09 de Fevereiro de 2022

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercícios anteriores e

atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

Inscrições em divida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n°205 do Código Tributário

Validade (90 dias): 10 de Maio de 2022

Trizidela do Vale - MA. 09 de Fevereiro de 2022

A aulenbcidade desta Certidão poderá ser conferida em;
ht!p://tfibLrtario.aspec.com.br/portai.ma.trizide1adovale/UC0035VaNdarDocumerttci/T0035L-valldar-documento.xhtml



24/03/2022 14:39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar ínorinni"

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.887.428/0001-69
Razão SocialíT silva lima me

Endereço: trav santo antonio 275 letra b / santo antonio / trizidela do
VALE / MA / 65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2022 a 20/04/2022

Certificação Número: 2022032202014502664598

Informação obtida em 24/03/2022 14:39:36

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hn(>s;//consul(8-crf.cslKa.gov.br/cónsu]tacrf/pages/consultaEmprega(1or.jsr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrelras.ma.gov.br/
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li JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DÍSPÈNSMÈI
L  LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. ■!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1403001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lousas em vidro temperado, para
atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA ^Q^^TRATAÇ^^^^^^J

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos em
que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo
de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da
Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos
no art. 24, 11 da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a
contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de
despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade
e eficiência que exige a máquina administrativa

'  il - DA FUNDAMENTAÇÃO " H

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do Inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648/1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
artigo supracitado.

j  m - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Em virtude do valor estimado para o fomccimenlo em pauta, que c de RS 17.500,00 (dezessete
mil cquinhentos reais), tem-se que sejuslificaaconlratação através da dispensa de licitação
focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que conveniente ao interesse do serviço que carece
de rapidez na contratação do objeto, sem maiores fonnalidadcs observadas das modalidades
licilatórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
tn/i anv hr
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ESTADO DO MARANHÃO laS ''

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS tB»>.^=========''^=^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://m\'w.pcdrclras.ma.gov.br/

ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se
verifica em folhas do processo, a empresa T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n"
30.887.428/0001-69, ofertou valor dentro dos limites estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8.666/93
e alterações, consignando-sc o valor total de RS 17.000,00 (dezessete mil reais).

!  - IV-JUSTIFICATIVA DO PRECÓJ"^

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor
valor ofertado á Secretaria Municipal de Administração que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo
previsto na Lei Federal n" 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende
aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na Lei
Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 18 de mar

Damílg-Fefrpe Barbosa
unicipal de Admip/stração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-mail:
ti/ltiiiiiivtrtirn4/h)ní>ilrí'ir4iv m4i u47v ht
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
CNP.I: Ü6.184.253/000I-49

Site: htfps:/A>'ww.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

I, OBJETO

1.1. Coniraiaçào de empresa para fornecimento de lousas em vidro temperado, para atender a
Secretaria MunicipaJ de Administração do Município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo

de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema

de idoneidade, se submete ao crivo de devida Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da
Lei 8.666/93. Inobsttmle o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos
no art. 24, II da Lei 8,666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a
contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de
despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade
e eficiência que exige a máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor tola! estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é RS
17.500,00 (dezessete mil c quinhentos reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID

VALOR

UNID.

VALOR

TOTAL

Lousas em vidro temperado com
espessura de 6,00 mm, formada
por um módulo de dimensão de
2,20 m X 1 m (largura x altura),
contendo as laterais lapidadas e
cantos arredondados.

TOTAL

875,00 17.500,00

17.500,00

Avenida Rh Branco, n"lli, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-niqil:
mn onv hr
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5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Conlralação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n° 8.666/93, An. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,

discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos {Iscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil,
após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de Pedreiras/MA
- MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais,

Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 P.ARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprescntaçâo de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reaprescntaçâo,

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução
toai ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO; O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competêpaa;:
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificpçàa

Avenida Rh Branco, n' 111, CEP: 6S. 725-000, Cenfro - Pedreiras/MA, e-mauT
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7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter

fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração , cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 equip. e material permanente

À vista das informações contidas nestes
autos e com observância as normas

vigentes, APROVO o presente Termo
de Referência e AUTORIZO a

continuidade dos tramites legais para a

realização da Dispensa.

Pedreiras - MA,

arbosa \

cipal de Administraç_jío

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
nilmÍMÍ^trnf<inítt\rn>/lri>irtiv nm onv hr
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.roc,liiÍ3QClL,'í02J.

AUTORIZAÇÃO

Eu, Damiâo Felipe Barbosa , Secretário Municipal de Administração , no uso de minhas
atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa para fornecimento de lousas em vidro
temperado, para atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras -
MA através da empresa T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ: 07.557.319/0001-08, localizado
na Travessa Santo Antônio, 275, Letra B, Bairro: Santo Antônio, Trizidela do Vale/MA., tendo
como valor global RS 17,500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 010/2022. Atendendo os requisitos
do inciso II, do art. 24, Lei n" 8.666/93)

Pedreiras - MA, 18 de mt

rêiãno

liã^ieH^Barbosa \
lunicipa! de Admini^açâo ̂

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
ntn omi hr
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Pedreiras - MA, 18 de março de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia asscssoría jurídica os autos do
Processo Administrativo n° 1403001/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação 010/2022,
tendo como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de lousas em vidro temperado,
para atender a Secretaria Municipal de Administração do Municipio de Pedreiras - MA, nos
termos do parágrafo único, do Art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AdministraçãoSecretáki6 Muni

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 6S.72S-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
n/hnhiivtrnninrn^nftlrfirnv mu irnii hr
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" XXXXXXXX/2022

Processo Administrativo n° 1403001/2022

Dispensa de Licitação n® XXX - 2022-
CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
XXXXXXXXXX, PARA, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO , inscrito no CNPJ n" Decreto Federal 9.412/201806.075.255/0001-08,
com sede na Avenida Rio Branco, n° 946. Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato
representado pelo Sr. Damião Felipe Barbosa , portadora do CPF; XXXXX, Secretário
Municipal de Administração , doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa. XXXXX XXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ n"
XXXXXXXXXXX, com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pclo(a) Sr.(a) , portador(a) do RG n° (XXXX/XX) e
do CPF n" , resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 1403001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/2022, fxmdamenlado
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n'^ 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie e. por tim. pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de lousas cm vidro temperado, para atender a
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura, encerrando-se em
31/12/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

Avenida Rio Branco, n' II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
mn irnv hr
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c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e/ou deliniiivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços/fornecimento de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme
planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL

Lousas cm vidro temperado
com espessura de 6,00 mm,

formada por um módulo de
1  dimensão de 2,20 m x 1 m Unidade

(largura x altura), contendo as
laterais lapidadas e cantos
arredondados.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-1)00, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
nt/t u/>«> hr
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATAN1E pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXXXXXXXXXXX Ag:
XXXXXX C/c: XXXXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser emitidos
até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data
de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/TVIA, situada naAv. zeca
Branco, N" 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas atualizadas do. Tributos
Federais, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Municipais.

PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer faitira por
culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO:

O contrato deverá ser e.xecutado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contraio", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens c serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo CONTRATANTE,
obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

Avenida Rio Branco, n" IIl, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-mail:
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PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contraio não exclui ou atenua a respon.sabilidade do CONTRATADO, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos do
CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimpleraento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b. I) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atra.so injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
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o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

0.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO idoneidade
para contratar com o Secretaria Municipal de Administração .

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d. 1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Administração,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contraio, garantido o contraditório e a defesa prévia

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao CONTRATADO
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a receber do CONTRATANTE, seja

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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00 âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com o CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçào total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federai n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do CONTRATADO,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o CONTRATADO sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos ser\'Íços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemenlo das
obrigações do CONTRATADO será processada na fomia prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO;

Avenuhi Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no
pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos

riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral do CONTRATADO.

DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OUCLAUSULA DÉCIMA OUARTA

SUBCONTRAIACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PAILÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o c Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuízo para
haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além do principal
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração e Urbanismo, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 equip. e material permanente
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CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
tlrmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido
e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXX de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N"r M(>3(i(ll/2Ü22

INTERESSADO : Sl-caEI'ARIA MUNICII'A1. DE ADMINIS-JRjVÇAO DE
Pl-.DREIILVS-NLA

ASSUNTO ; Concratjiçnfj dc empresa para foniccimento de loiisas cm vidro
tcinperaJi), paia atemlcr a Secrctariii Municipal de Administração do Município dc
Pedreiras - MA.

Vem ao cxainc deste departamento jiiridico, o presente processo admim.sl:rativü, que trata
da Contratação dc empresa paia fí>rnecimciilo de lousus em vidro temperado, para atender
a Secretaria Mimicipai dc Administração do Município de Pedreiras - MA., confonnc o
constante lu Solicitação de Despesa anexa aos autos,

Dcprecndc-sc dos auto.';, pedido de solicitação de despesa para execução do
ul)|ctD deste processo adnunistraüvo, n:i inodalid.idc dc dispensa dc licitação, corn fulcro
no arr. 24, inciso II, da I.ei 8.666/93,

Consta Despacho do setor cumpuicnlc, o ijual informa c|iianiü à previsão de despesa na
prograniaçào orçamentana Esercicio 2022, na fonna seguinte:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Admiiiisiruçao Pública
PROJE'Í'0/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Oestfio du Secrelaria Municipal de
Administração
CLASSIl-ICAÇÀO ECONÔMICA: 4.4.00..52.00 cqiiip. c malcrial pcrmanemc

Aindn, dc acordo com t)s documcnios que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual será adquirido o prfidino está compatível com us vtdotcs
ptaticndos pelo incrcado.

1-txuminundü o referido processo, fonim tecidas as con.sidcraçòes que .se seguem.

Esraticlcce o nrt. 37, inciso XXI, dn Carta Magn.i, a otingntoriecladc dc realização
dc procedimento ticitulório para coiitruliições feitas pelo l^oder lAilrtico. No entanto, o
próprio ilispo.sitiv<) constiiiiciona! reconhece a existência de exceçòe.s à regra ao efcttiar a
rcft.siilvii dos casos cspecificudiis na Icgialiiçãu, qudh sejam a dispensa e u incxigibilidadc de
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu u possibilidade de existirem casos
cm que II ílcliaçào poderá deixar ttc sei lealíxatla, aiiiinizando a .Atlrninistração Pública a

Avenida Rio Branco, ii-l/l, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrelra.s/MA.
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celebrar, dc forma di.scricÍonária, contraiaçõcs diretas sem a concrcdzaçâo dc certame
UeUatúrio.

A dispensa dc liciiaçào c uma dessa.s modalidades dc contratação direta. O an.
24, da Lei n". 8.066/93 elenca os possíveis casos dc dispensa.

Dcvc-sc, todana, esclarecer que para ser possível a conuacição direta por
dispensa de liciiAçào no presente caso, mister rcstór comprovado que a proposta ofertada é
a niais vanrajnsa para a adminisiraçào.

Não é demais lembrar a necessidade dc comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo dc 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo dc 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
coninHaç.ão depende da razo.abÍlidftdc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providencias assinaladas c se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes :i conveniência c oportunidade, opina-se pela tcalização
dn contratação direta.

li o parecer.

Pedreiras - MtN., 22 dc março 2022.

FubrúHõ Costa Sampaio
Proainidor do Município

OAlí/Pl N°y845
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TERiMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, parecer, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1403001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 010/2022,
reconhecida pela Procuradoria Gerai do Município, para contratar com a empresa. T. SILVA
LIMA, inscrito no CNPJ n° 30.887.428/0001-69, objetivando contratação de empresa para
fornecimento de lousas em vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O
valor global do contrato é de RS 17.000,00 (dezessete mil reais).

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 equip. e material permanente

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 23 de março de 2022

Sccrelário/Municit
Baijjosa \

-deTídministmçâo
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, parecer, documentos e
despachos comidos no Processo Administrativo n° 1403001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 010/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com
a empresa. T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n° 07.30.887.428/0001-69, objetivando a
Contratação de empresa para fornecimento de lousas em vidro temperado, para atender a
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA. Essa Termo se
fiindamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é
de valor R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), que será pago com recursos do Programa de
Trabalho ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de
Administração Pública: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006; Gestão da Secretaria
Municipal de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 equip. e
material permanente. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 23 de março de
2022. Damião Felipe Barbosa , Secretário Municipal de Administração .

D I-.,;-.... A ->1 j mn

0 Feli

ai de Administração
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n®
30.887.428/0001-69, com sede na Travessa Santo Antônio, 275, Letra B, Bairro: Santo
Antônio, Trizidela do Vaie/MA. Para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n°
010/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençào injustificado acarretará as sanções previstas na
Lei. Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 24 dejp&fço der

Dam iãoÍFptípe^arboSü
Secretário Munidpal deAdministração

Recebi em:,!?.^ /

Nome completo:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220369/2022

Processo Administrativo n® 1403001/2022

Dispensa de Licitação n° 10/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEIÍRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA T.
SILVA LIMA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO , inscrito no CNPJ n° Decreto Federal 9.412/201806.075.255/0001-08,
com sede na Avenida Rio Branco, n® 946, centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato
representado pelo Sr. Damiào Felipe Barbosa . portadora do CPF: 777.166.203-04 e RG n°
347195946, Órgão Emissor SSP/MA, Secretário Municipal de Administração, doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa. T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ
n® 30.887.428/0001-69, com sede na Travessa Santo Antônio, 275, Letra B, Bairro: Santo
Antônio, Trizideia do Vale/MA, CEP.: 65.727-000, doravante denominada CONTRATADO,
neste ato representada pelo Sra. Tamires Silva Lima, portadra CPF: 608.454.603-07, resolvem
celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n® 1403001/2022 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2022, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal
n® 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contraio tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de lousas em
vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura, encerrando-se em
31/12/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabek
contraio;

Avenida Rio Branco, n"lU, CEP: 65.725-000,
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b) fornecer o CONTRATADO docunienlos, informações e demais eiemenlos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO;

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços/fornecimento de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

ç) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, era compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;

O responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme planilha
abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

CARRO/MODELO

Lousas em vidro temperado
com espessura de 6,00 mm,
formada por um módulo de
dimensão de 2,20 m x 1 m

(largura x altura), contendo
as laterais lapidadas e
cantos arredondados.)

VL. UNIT. VL. TOTAL

unidade 17,000,00850,00

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mai
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários, constantes na
clátistila quinta deste Contrato, creditada na agência do BANCO DO BRASIL; CONTA
CORRENTE: 30.000-4; AGÊNCIA: 5733-9; TITULAR: T. SILVA LIMA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser emitidos
até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3" dia útil, após a data
de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada naAv. zeca
Branco, N" 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas atualizadas do. Tributos
Federais, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Municipais.

PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZ.ACÃO
DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avançadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecuçâo total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo CONTRATANTE,
obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desentpenho contratual.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-1
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PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos do
CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA

PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecuçâo total do contrato;

b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade-dc
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rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial;

c. I) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO idoneidade
para contratar com o Secretaria Municipal de Administração .

d) declaração dc inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Administração,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao CONTRATADO
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a receber do CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com o CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. .

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreir^MA, è^.
ttrlminhlriiriiotn.nf/lrfiroK nui anv hr



PED.^ÍEIRASA-ÍA

ESTADO DO MARANHÃO Procí ^ |
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -x-M-J

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

PARÁGRAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI1U\. - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PiARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do CONTRATADO,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o CONTRATADO sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apiuados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o conti^ato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segimda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos õs
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no
pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n®8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediaÃtè^demonstraçâo

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/.
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riscos decorrentes da continuidade da execução do contraio, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral do CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA

SUBCONTRATACÃO:

DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contraio não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além do principal
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração e Urbanismo, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 equip. e material permanente

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pe.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido
e achado conforme.

Pedreiras/MA, 24 de março deSOSÍ""'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-

Damião Feline Barbosa A
Secretário Municiparde.Administiação

7 T. SILVA LIMA
iPJ n" 30.887.428/0001-69

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
/ittntinivtr/irtinrn^ne/lrfif/iç mn oítv.hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

[  PÉDREIRASfWA"

jpts
feitb.,,— 1

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220369/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1403001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA e a
empresa T. SILVA LIMA. inscrito no CNPJ n® 30.887.428/0001-69, endereçada à sede na
Travessa Santo Antônio, 275, Letra B, Bairro: Santo Antônio, Trizidela do Vale/MA, CEP.:
65.727-000, OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de loiisas em vidro
temperado, para atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras -
MA. VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000,00
(dezessete mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:
0202 Sec. Mun. de Administração Pública: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006:
Gestão da Secretaria Municipal de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.00 equip. e material permanente: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
010/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 24/03/2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário
Municipal de Administração.

Pedreiras - MA, 24 de março de:

SecretárioMunicij ^dministraçÊ

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail;
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T. SILVA LIMA

CNPJ n° 30.887.428/0001-69

Endereço: Tv. Santo Antônio, n° 275-B, CEP.: 65.727-000, centro,

Trizidela do Vale/MA.

ORDEM DE FORNECIMENTO

CONTRATO N® 20220369/2022

Prezados,

Pelo presente autorizo a Contratação de empresa para fornecimento de lousas em
vidro temperado, para atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras - MA, conforme consta no Contrato oriundo do Processo Administrativo n®

1403001/2022, Dispensa de Licitação n" 010/2022, conforme especificações apresentadas na
proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 24 de março d

Secretário MuiikiDal-dc^ministraGÊo

RECEBIDO EM / 03 /2022.

T. SILVA LIMA

CNPJ é 30.887.428/0001-69

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 167332

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO; 1403001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 29 de Março de 2022 ás 16:31:14 com o número 1648582274721.

São Luís, 29 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Canos Cunha, s/n JaracatI • Sâo LuísIMA}- CEP85076^0Talefone: (98) 2018^000



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N®TCE: 249713

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
PROCESSO: 1403001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;

CONTRATO: 20220369 / 2022

CONTRATADO: T. SILVA LIMA

CNPJ CONTRATADO: 30887428000169

DATA ASSINATURA: 24/03/2022

VALOR: R$ 17.000.000000

Recibo emitido em 29 de Março de 2022 ás 16:40:21 com o número 1648582821254.

São Luís, 29 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jeracatl - Sâo Lurs(MA) • CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasWA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 -Tet; - Site: wnww.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LOUSAS EM VIDRO
TEMPERADO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 29/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 010/2022 ADM/2022 está pubriGado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids411.

Pedreiras/Ma, 29 de Março de 2022.

Damião Felipe Barbosa
Assessor

J

Tempo de Reconstruir
: C y F n N o Nt U M I C 1 P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qi
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR-A MliNlCIPAL DE PEDREIR.AS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siie: lilt]»;//>v'>v>\.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N" 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CON TRA IOS
ADM1N1STR.ATIV0S DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E D.Á
OUTR.AS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRfVZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipío e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações cüntida.s na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se neces.sário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos íinnados pela administração pública.

RESOLVE:

.'\rt T" - Nomear o Sr. Elvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 c RG N® 000075307597-0 SSP-M.A. como responsável pela fiscalização dos

conlTalos administrativos límiados pela Secretaria Municipal dc Administração.

An. 2^ - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, revo^m-se as

disposições em contrário.

REGISI^RE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedrciras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANÈSSADOSITOZÊIIÊS^

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEPNO MUNICIPAL

CNTOS
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Administralivo ii° 0601003/2022, RATIFICO a Dispensa de
LicitaçSo n" 004/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral dn
Municipiü, para contratar com a senhor Antônio Monteiro de
Sousa, portador CPF:417.729.113-72, imóvel localizado à Rua
Carlos Martins, N° 12 - Bairro: Seringal, Mimicipio de
Pedreiras, visando funcionamento da Casa de Apoio aos Idosos
do Município de Pedreiras MA. Esse Termo se fímdamenta no
inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Cujo valor
mensal é de RS 2.000,00 (dois mil reais) pelo período de 12
(doze) meses, que será pago com rccunos do Programa de
Trabalho: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:
0218 Fundo Municipal de Assistência Social:
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo

Municipal de Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa
física. Sendo assim, autorizo a realização da Dl^PESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
dcicimino a publicação deste ato. Pedreiras/MA, 17 dc Janeiro
de 2022 Slerphanne Carolínc Melo Mendes Sousa, Secretária
Municipal de Assistência Social.

iSÉCRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1403001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecer, documentos c diachos contidos no Processo
Administrativo n" 1403001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 010/2022, reconhecida pela Procuradoria Gerai do
Município, para contratar com a empresa. T. SILVA LIMA
inscrita no CNPJ n° 07J0.887.428/0001 -69. objetivando a
Contratação dc empresa para fornecimento de lousas cm vidro
temperado, para atender a Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA. Essa Termo se
fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.
O valor global do controlo i dc valor RS 17.000,00 (dezessete
mil reais), que será pago com recursos do Programa de Trabolho
ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0202 Sec.
Mun. de Administração Pública; PROJETO/ATIVIDADE: 04
122 0002 2.006: CcstSo da Secretaria Municipal de
Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00
equip. e material permanente. Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e respectivo EMPENHO. Nesta oportimidadc,
determino a publicação deste ato. Pedreiras, 23 dc março de
2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ■ LICITAÇÕES • EXTRATOS DE

CONTRATOS: 1801001/2022

Stcrphannc Csrolinc Meio Mendes Sou.sn, Secretária Municipal
de Assi.stcncia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMiNiSTRAÇÃO,
LICITAÇÕES-TERMO DE RATIFICAÇÃO:

2102001/2022 " !■

EXTRATO DE CONTRATO 1801001/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 0601003/2022. PARTES: Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA e o senhor
ANTONIO MONTEIRO DE SOUSA. portador
CPF;417.729.lI3-72 com residência na Rua Ciro Rego n*'23S,
bairro Centro, cm Pedreiros - MA., OBJETO: locação dc imóvel
destinado ao atendimento para funcionamento da Casa de Apoio
aos Idosos do Município dc Pedreiras-MA. VIGÊNCIA:
18/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DD CONTRATO: RS
24.000,00 (vinte c quatro mil, reais), pelo período de 12 (doze)
meses. DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0218 Fttndo Municipal dc Assistência Social:
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo
Municipal dc /Vssistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa
físico. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n°004/2022,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso X da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 18/01/2022.

P'
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcccrcs, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 2102001/2022, RATIFICO a Dispenso dc
Licitação n° 009/2022, reconhecida pula Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Philíppc Cezar Gom' s
Branquinho. portadora CPF: 03S.090.003-58, objetivando i
locação de imóvel localizado na Rua O!, quadra 03, Loieamentu
Ouro Branco, Bairro: Prainha no Município de Pedreiras -MA.,
para funcionamento da Casa de Apoio as Instalações do Tiro dc
Guerra do Municipio, atendendo as necessidades desta
Secretaria Municipal de Administração de Petlreiias/MA. Essa
Termo sc fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n*
8.666/93. O valor global do contrato é dc valor RS 10.000,00
(dez mil reais), que será pago com recursos do Pro^ama de
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA;
0202 Secretaria Municipal de Administração;
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão dn
Secretaria Municipal de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv, dc lerc. pessoa Física.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando
o rcspecüvo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pcdreiras/MA., 25 dc fevereiro de
2022.Damião Felipe Barbosa. Secretário Municipal dc
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO II I

TERMO ADITIVO DE CONTRATO: 20210598/20221
EXTRATO DO II - TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
II • Tenno aditivo de Coutrato n® 20210598/2021. PARTE >:
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA., através da SccrcUirír
Mimicipal Infracstnitura e Urbanismo c a empresa: R-.
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ETRELI, inscrita no CNPJ n*
01.934.896/0001-49. OBJETO; Aditivo de acréscimo dc
quantidade dos itens do Contrato em epigrafe. DA VIGÊNCIA:
O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia
31/05/2022 a 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0203 Secretaria Municipal
de Infraestrutura c Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE:
15.451.0011.1.010 • Mais Acessibilidade e mobilidade urbana;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔNnCA; 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações; BASE LEGAL: O objeto dcsic termo está em
consonância com a Lei 8.666/93, Art 65, inciso I. FORO;
Comarca dc Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras • MA, 31
de maio de 2022. Marcos Bnmierí de Freitas - Secretário
Municipal de Infraestrutura c Urbanismo.

' SÉCRBtÀRtÃ'MÜNlClML'BrSÃÚOBPÚBí:iCA-t'
UCITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE^

CONTRATO: 20220035/2022 ¥
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n° 20220035/2022.
PARTES: Fundo Municipal dc Saúde, inscrito no CNPJ sob o n*
15.419.978/0001-06 e a empresa CENTER MED
DISTRIBUIDORA ElRELl, inscrita ao CNPJ '
41.487.083/0001-72 ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo de
quantitativo: O presente teimo aditivo terá a vigência a partir d(.
dia 03/06/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Cxccuüvo UNIDADE GESTORA; 0217 Fundo Municipal
dc Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065

Assirmdo etetronlcamento por José Andareon da Silva Uma - CPF: ***.3S9.343-'* em 23/06/202217:19:39 - IP com n': 192.168.0.104
Autenticação em: wwtv.pedreiisa.ina.gov.br/cHartooAcial/7kic13S9
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LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;
20220304/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220304/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 030100W2022. PARTES: Sccrularia

Municipal de Administração de Pedreiras • MA c a empresa
DiRisora Comunicação S/A, inscrita CNPJ: 08.661.220/0001 •73,
localizada Av. Camboa, n" 120 - Gamboa • São Luis/MA.

OBJETO: Conlralaçâo de emissora de TV, devidamente outorgada
pelo Ministério das Comunicações, puni prc.stoção de serviços que se
refere à inserção por meio de sinal de televisão aberta {áudio c vídeo)
de programação produzida peta Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA na grade de programação da emissora, destinados a
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 07/01/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 12.000,00 (doze Mil
Reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0202 Secretaria Municipal dc Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006 Gestão da

Secretaria Municipal dc Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc lerc. pessoa
jurídica: MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n°006/2021,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24. inciso II da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 07/01/2022.
Damiào Felipe Barbosa, Sccrctárío Municipal dc Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220313/2022

EXT1L\T0 DE CONTRATO N" 20220313/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2102001/2022. PARTES:

Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiros • MA c a
senhor Phillppc Cczar Gomes Branquinho, residente Rua João
Calvino, 96 - Belo Horizonte -MG, inscrita no CPF sob o n°
035.090.003-58. OBJETO: Locação de uin imóvel para o
funcionamento da Casa dc Apoio as Instalações do Tiro de
Guerra no Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
03/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS
10.000,00 (dez mil reais),. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria Municipal de
Administração: PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006
Gestão da Secretaria Municipal dc Administração:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc
terc. pessoa Física. MODALIDADE: Dispensa de Licilação n°
009/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso X

_ j^a Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
/03/2022. Damíão Felipe Barbosa. Secretário Municipal dc

Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220369/2022

EXTRATO DE CONTRyVTO N' 20220369/2022 -

PROCESSO ADMINlSTRA'nVO N° 1403001/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiras • MA c a
empresa T. SILVA LIMA, inscrito no CNPJ q°

30.887.428/0001-69. endereçada à sede na Travessa Samo
Antônio, 275, Letra B, Bairro: Santo Antônio. Trizidela do
Valc/MA, CEP.; 65.727-000, OBJETO: Contratação dc
empresa para fornecimento dc lousas em vidro temperado, para
atender a Secretaria Municipal dc Administração do Município
de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 17.000,00 (dezessete mil
rcnis). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0202 Scc. Mun. dc Administração Pública:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da
Secretaria Municipal dc Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 cquip. c material pcnnanenie;

MODALIDADE; Dispensa de Licitação 010/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24, inciso D da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 24/03/2022.
Damíão Felipe Barbosa, Secretário Municipal dc Administração
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